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Eu nam dizia, q. VM. c e feitorosasse os escravos do Cap.™ 

Antonio Jozé da Mota: a minha tençam e recomendação se 
encaminhava, a que tivessem ambos boa vizinhança, e harmo-
nia, aqual m. t 0 lhe recomendo; e por a terem aprovo, q. VM. e e 

dirija a gente, que me diz leva e q. o d.° Cap.m a dirija a sua, 
p. a assim nam terem ambos a minima desconfiança ou ques-
tão. D. s g. d e a VM. c e S. Paulo a 14 de Agosto de 1775 / / 
Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 

P. a o Sarg. t o Mór de Ytú Antonio Pacheco da Sylva 
Logo q. VM. c e receber esta, fará prender, e me remeter á 

m. a prez. a a João Mor. a homem Soltr.° que fugio da Freg. a de 
S. Amaro, e se acha presidindo nessa Y. a fazendo taipas. 
D.» g. d e a VM. c e S. Paulo a 14 de Agosto de 1775 / / Martim 
Lopes Lobo de Saldanha. 

P. ' o Cap."1 Fran. 0 X. e r de Azevedo e Sylva 
Recebi a de VM. c e de 7 do prez. t e mez, que estimo, e 

igualm. t e os Sentimentos de João Afonço Lima, que sendo m. t 0 

ourados, me não posso aproveitar delles, pela incapacidade, em 
q. se acha p. a poder Servir a S. Mag. e pelo achaque de ser 
surdo, o que eu bem sinto, porq' era hum bello Soldado; es-
pero q. VM. c e em Lugar deste, qr. a reduzir a todos os dessa 
Y. a capazes de virem Sentar praça, e com impaciência espero, 
os q. ham de acompanhar ao Thenente. 

Nam tem razão Gregorio de Azevedo em queixarse de 
nam estar ainda Cabo, porq. p . a selo hé precizo prim.° Ser 
Soldado; se elle o está na Infantr . a de q. agora me não Lem-
bro, a seu tempo Será deferido, e se está na Cavalr. a só o seu 
Cap.m o pode atender. 

Estimo m. t 0 q. VM. c e Seja Comp.e de Manoel da Costa 
Cardozo, e como sou obrigado a este, devo dizer lhe q' como 
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Comp.e delle, atenderei a VM.CC' em tudo, que couber na minha 
possibilidade. 

D." g. d e a VM. c e S. Paulo a 14 de Agosto de 1775 / / 
Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 

P. a o Then. t e Fran. c o Correa de Lacerda 
Logo q. YM. c e receber esta, mandará a m. a prez. a a Agos-

tinho Machado, f d e Jozé de Olivr." Pre . . . , Soldado 
da sua Comp. a na certeza, de q. na falta será VM. r e respon-
sável. D. 8 g . d e VM. c e S. Paulo a 14 de Agosto de 1775 / / 
Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 

P." O Cap.m Jozé Leme da S. i l em Jaguary 
Quando BI Rey N. Senhor preciza de Tropas p . a a de-

fensa de seus Estados, todos q. tem a honra de serem seus 
Vassallos, devem sem perda de tempo concorrer ao seu Real 
Serviço, singularm. t e os q. tem a distinção de VM. c e aq. m sou 
a dizer, q. Logo q. VM. c e receber esta espero mande a m. a prez.® 
dos tres filhos que tem, dous os mais capazes de Sentarem 
praça: com o q. dará VM. c e provas da sua fidelidade e a mim 
me deixará obrigado. D. 3 g. d e a VM. c e S. Paulo a 14 de 
Agosto de 1775 / / Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 

P. a o Alferes Fran. c 0 Matheus Christianes em Paraytinga 
Recebo a de VM. c e de 7 do Corrente mez, a que vou res-

ponder, Segurando lhe expeço ordens ao Cap.m mór de Jaca-
rehy p. a prender os dous desertores, que naquella V. a se acham 
e ao Alferes Vitoriano dos Santos Souza p.° fazer o mesmo 
e Antonio Frz ' na encruzilhada do Façam: a VM. c e devo agra-
decer a denuncia destes desertores, e segurar lhe q. estas, e 
todas as q ' me der em beneficio do Real Serviço, me obrigam 
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